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ATA DA 6ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO DIGITAL E 
INFORMÁTICA DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 20/10/2025. 
 

Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (20/10/2025), às 19h no 
aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 6ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito 
Digital e Informática da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 
2025. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de 
presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a 
existência de quórum, o Presidente Dr. Rafael Fernandes Maciel declarou aberta a reunião. 
2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: A presente ata foi lida e aprovada 
ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Atualizações 
Legislativas e o Novo papel da ANPD – Iniciamos a reunião falando sobre o sistema SINTER 
(Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais). Foi discorrido sobre o sistema e 
sobre suas implicações.  3.2. Novos Projetos. Posteriormente, o Dr. João apresentou o plano 
de atividades da CDDI, focado em sete atividades: (I) Calendário Editorial; (II) Webninars 
Mensais, sendo definido que os Webinars serão na primeira segunda-feira de cada mês, 
iniciando no dia 03/11/2025 às 10h; (III) Cafés-Debate, encontros em cafés ou locais 
similares de forma menos formal para tratar de assuntos do direito digital e com foco em 
network; (IV) Visitas Técnicas a serem realizadas es instituições parceiras, já tendo ocorrido 
duas vezes durante esse ano. Não ficaram definidos novos locais. (V) Pílulas Semanais. 
Produção de conteúdo semanal, rápido e sobre temas do direito digital para ser divulgado no 
Instagram da comissão e também nos grupos de whatsapp; (VI) Grupos de Trabalho, Dr. 
Rafael criou a comunidade Hub Grupos Temáticos no aplicativo WhatsApp, sendo dividido 
nos seguintes temas: Proteção de Dados, Direito Autoral & Propriedade Intelectual, Marco 
Legal da Inteligência Artificial e Inteligência Artificial. Cda grupo era estudar sobre o 
assunto, podendo produzir conteúdo que inclusive será utilizado nas Pílulas Semanais, Ainda 
não foram adicionados os membros nos grupos; (VII) Congresso Direito Digital 2026. Sobre 
o congresso, primeiro ponto é a definição da data. Estamos aguardando a resposta da OAB. 
Do mais, foi conversado em se fazer um congresso mais voltado para o acadêmico, com 
palestras mais qualificadas. Foi pensando também sobre o evento ser somente a noite, mas 
ainda não foi definido nenhum horário. Foi explanado ainda sobre a criação de um grupo 
para ajudar na organização do congresso sendo liderado pelo Dr. Jhorrandes Moreira. 4. 
ORDEM DO DIA. 4.1 Expediente: 4.1.1 Expediente nº nenhum. 4.2. Processos com 
julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. 
Julgamento de Processos pauta do dia: nenhum 4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2. 
Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum 6. 
ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão de Direito Digital e Informática, Dr. Rafael 
Fernandes Maciel, declarou encerrada a reunião. Nada mais havendo para ser relatado, eu, 
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Secretário-Geral da CDDI, Dr. Jhorrandes Jacinto Moreira, lavrei a presente ata que lida e 
aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. 
 
 

Rafael Fernandes Maciel  
Presidente da Comissão de Direito  

Digital e Informática 
 
 

Jhorrandes Jacinto Moreira  
Secretário-Geral da Comissão de Direito  

Digital e Informática 
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